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requerim.to p.a terem Cap.m mor a tantos tempos vago, pela 
omissão de se me ter proposto, contra as ordens de S. 
Mag.e: Pelo q. Ordeno a Vm.ce, q. sem demora passe á 
aquella villa a fazer ad.a proposta, satisfazendo o § 67. do 
Regim'.to das Orden.88: o q. dou a Vm.ce, por m.t0 recomen-
dado. Deos g.e a Vm.w S. Paulo a 26 de Setbr.0 de 1781. 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a a Camr." de V.a de Sorocaba. 

Em virtude da carta de Vm.ces de 21 do corr.te ordenei 
hoje ao Correg."1' desta Com.ca, passe sem perda de tempo a 
esa villa, p.a na prez.a delle Vm.ces me proporem tres sug.tos 

benemeritos, p.a eu delles eleger hum p.a Cap.m mor dessa 
mesma villa, atendendo ao justo requerim.t0, q. Vm.ces me 
fazem, Deos g.e a Vm.ces S. Paulo a 26 de 7br.° de 1781. / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a a mesma Camera. 

Se as m.as Instruçoens me dessem tanta jurisdição, co-
mo são os meos dezejos, ninguém seria mais feliz, q os 
Povos desta Cap.nia, e com sing-ularid.e o dessa villa, e Ofi-
ciaes da Camera da mesma, pela obzecjuioza, e voluntr.8 

atestação, com q. me obrigão, por dezemp.0 do único ponto 
de vista, com q. tive a fortuna de comandallos, q. hé o bem 
do serviço, e tranquilid.e dos referidos Povos, e Magistérios, 
de q. continuarei a dar as mais evidentes provas em toda a 
parte, q. o meo destino me levar. D.8 g.e a Vm.ces S. Paulo 
a 26 de Setbr.0 de 1781. / / Martim Lopes Lobo Saldanha / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a 

as Camr."8 de Guaratinguetá, e Ytú. 

P.a Lourenço Bicudo de Brito, Cap.m mor da V.a 

de Jacarehy. 

Nesta ocazião escrevo ao Juiz Ordinr.0 João Bat.a da S.a, 
ordenando lhe, execute o meu desp.0, q. elle se me queixa, lho 
não deixarão ver mais, do q. mostrando lho meram.te sem 
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am." rubrica, p." q. não consinta a Bernardo de Souza nessa 
villa, e seo termo; e q. aparecendo nelle, o faça asinar Termo 
de mais ahi não existir de q. me será responsavelT ou ao S.r 

Gen.al, q. me hade suceder: heyde estimar, q. assim o execute; 
se bem, q. não deixo de temer o contrario, pelo q. natural-
m.te uzão os mais dos homens, q.dü estão na certeza de novo 
Governo, persuadindo se, q. nelle hão de executar o q. a sua 
fantezia lhes propoem. Ao Cap.m Mor de Taubaté ordeno, 
q. achando-se o referido Bernardo naquella villa, o obrigue 
ao d.° Tr.°, ou prenda, no cazo de dezobed.". Hé q.to posso 
responder á carta de Vm.ce de 19 do corr.,e mez. Deos g.e a 
Vm.cc S. Paulo a 27 de Setbr.0 de 1781. / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. / / 

P.a João Batista da S.", Juiz Ordinr.» da V.a 

de Jacarehy. 

Tenho prez.te a carta de Vm.oe de 22 do corr.4"5, em q. me 
participa o q. se praticou a resp.to do meo desp.° contra 
Bernardo de Souza Teyxr." a favor do Cap.m mor dessa villa. 
q. devendo ser respeitado como tal, e confr.e ordena S. Mag.° 
110 Regim.'0 das Ordenanças, tem tido o d.° Bernardo de 
Souza o atrevim.10 de se lhe opor, e com o seo orgulhozo 
gênio seduzir a Vm.ce, q. conheço a sua intensão, q. hé boa; 
e por se capacitar, q. este intrigante lhe falia verdade, lhe 
faz perder a sua reputação; pelo q. devo segurar a Vm.ce, q. 
o d.° Bernardo de Souza alcançou o meo desp.0 obrepticia-
m.**, e lhe não deve valer, nem assistir nessa villa, e seo 
termo; pelo q. Vm.ce o não consentirá nella, e aparecendo, 
o fará assinar Termo de asim o executar, o q. Vm.ce encar-
regará a seo companhr.0, e aos Juizes, q. lhe sucederem, de 
q. Vm.ce será responsável ao S.r General, q. me suceder, e a 
mim, durante o meo Governo. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo 
a 27 de Setbr.0 de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha. / / 

P." João Fran.™ de Abreo Guimar.8, Juiz Ordinr.0 

da Villa de Taubaté. 

Atendendo ao cj. Vm.ce me reprezenta na sua carta de 
21 do corr.te mez, de q. M.cl de Olivr.® Neves está convenci-
do do erro, em q. cahio; logo q. Vm.ce receber esta, o porá 
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